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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 821/XI – SERVIÇO DE RADIOLOGIA NO HOSPITAL DE 

SANTO ESPÍRITO DA ILHA TERCEIRA E CENTRO DE SAÚDE DE ANGRA DO 

HEROÍSMO 

 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados Mónica 

Seidi, César Toste e Luís Rendeiro do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto 

da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. Em relação ao HSEIT as avarias não se devem a falhas de manutenção ou demora anormal na 

aquisição de peças. Os equipamentos em causa sofrem de desgaste resultante da sua utilização, 

havendo peças e acessórios que avariam, ainda que cumpridos todos os cuidados de manutenção 

preventiva. Assim que se verifica a necessidade de peças é feita a respetiva nota de encomenda. 

Na situação em causa houve uma demora inusual no que se refere à logística do transporte das 

peças em consequência do cancelamento de voos em dias sucessivos. Relativamente à USIT 

cumpre informar que a inoperacionalidade da ampola não se deve a qualquer tipo de falha de 

manutenção ou demora anormal na aquisição de peças, pois o tempo de vida útil de uma ampola 

não é tecnicamente considerado como antecipável. O procedimento de aquisição da ampola 

necessária ao funcionamento do equipamento seguiu a tramitação prevista no Código dos 

Contratos Públicos e teve em consideração os prazos legalmente estatuídos. 

2. A gestão da manutenção dos equipamentos de uso clínico do parque hospitalar é uma 

responsabilidade do Serviço de instalações e Equipamentos do HSEIT. Existe um contrato de 

manutenção e assistência técnica aos equipamentos de exame e disgnóstico do Serviço de 

Imagiologia, renovado anualmente, onde se incluem os equipamentos de raio x, que cumprem os 

planos de manutenção preventiva de acordo com o pré-definido nos manuais técnicos dos 

equipamentos.  
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